
PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

__.-_-E LEI oRD|NÁR|A N° 123/zozo

EMENTA: Dispõe sobre a denominação
de prédio público no Município de Alfredo
Chaves.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espirito Santo faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado BARRACÃO DE SÃO BENEDITO - MESTRE
AFONSO CARDOSO o prédio público situado no Bairro Macrina, conhecido
popularmente por Barracão de São Benedito.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Alfredo Chaves (ES), O de julho de 2020.

FERN I FAYETTE
PREFEITO MUNICIPAL
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